
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 8.170-A, DE 2014 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

Concede anistia aos débitos decorrentes de multas cominadas pelo 
IBAMA aos Municípios por infrações administrativas ambientais 
ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, nos termos que especifica; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
rejeição (relator: DEP. LEOPOLDO MEYER).  

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei concede anistia aos débitos decorrentes de multas 

cominadas pelo IBAMA aos Municípios por infrações administrativas ambientais 

ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 

2011, nos termos que especifica. 

Art. 2º Ficam anistiados os débitos decorrentes de multas cominadas 

pelo IBAMA aos Municípios, provenientes de infrações administrativas ambientais 

ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 

2011, desde que o Município interessado comprove, nos termos do regulamento, 

que o empreendimento ou a atividade, objeto do auto de infração emitido pelo 

IBAMA, já estava em processo de licenciamento ou de autorização ambiental 

perante órgão ambiental competente estadual ou municipal. 

Parágrafo único. O Município interessado deverá comprovar os 

requisitos para a obtenção da anistia, mediante requerimento ao órgão federal 

competente, no prazo de noventa dias a contar da publicação do regulamento a que 

se refere o caput. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O Projeto de Lei objetiva a anistia das infrações administrativas 

ambientais emitidas pelo IBAMA aos Municípios antes da vigência da Lei 

Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, nos casos em que haja 

comprovação de que a atividade ou empreendimento, objeto do auto de infração, já 

se encontrava em processo de licenciamento ou de autorização ambiental perante 

órgão ambiental competente estadual ou municipal. 

 

  O artigo 23 da atual Carta Constitucional instituiu a competência 

comum entre os entes federativos.  Assim sendo, observa-se o dever compartilhado 

de proteger o patrimônio histórico, artístico e cultural, o meio ambiente, de combater 

a poluição em qualquer de suas formas e de preservar as florestas, a fauna e a flora. 

 

  A Constituição Federal dispôs sobre a necessidade de Lei 
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Complementar para a fixação de normas de cooperação entre os entes federativos 

de modo a proporcionar o desenvolvimento e o bem estar nacional bem como 

prevenir eventuais conflitos de competência entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

  A Emenda Constitucional nº 53/2006 alterou o parágrafo único do artigo 

23, nos seguintes termos: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

.............................................................................................. 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

................................................................................................. 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

................................................................... 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 

bem-estar em âmbito nacional. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 

bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) (DESTAQUEI) 

 

  A Carta Constitucional data de 1988 e a Lei Complementar nº 140 só foi 

publicada em 8 de dezembro de 2011: 

“Art. 1º  Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos 

incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 

flora.” (DESTAQUEI) 

  A referida Lei Complementar determina as ações administrativas da 

União e, por conseguinte, do seu órgão ambiental fiscalizador e licenciador, o 

IBAMA, ao determinar que o exercício do controle e da fiscalização das atividades e 

empreendimentos serão vinculados à atribuição para licenciar ou autorizar os 

mesmos (inciso XIII), bem como especifica os casos de licenciamento ambiental de 

competência do órgão federal (inciso XIV): 

“Art. 7º  São ações administrativas da União:  

................................................................................................ 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e 

empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, 

ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em 

país limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma 

continental ou na zona econômica exclusiva;  

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental 

(APAs);  

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, 

nos termos de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no 

preparo e emprego das Forças Armadas, conforme disposto na 

Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;  
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g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, 

transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer 

estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas 

formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (Cnen); ou  

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder 

Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite 

Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento;  

................................................................................................. 

Parágrafo único.  O licenciamento dos empreendimentos cuja 

localização compreenda concomitantemente áreas das faixas 

terrestre e marítima da zona costeira será de atribuição da União 

exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato 

do Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite 

Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados os critérios de 

porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.” 

(DESTAQUEI) 

  A Lei Complementar também disciplinou as atribuições de Estados e 

Municípios relativas à competência para o controle e para a fiscalização de 

atividades e empreendimentos: 

“Art. 8º  São ações administrativas dos Estados:  

............................................................................. 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e 

empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, 

ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou 

empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva 

ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 

de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos 

arts. 7o e 9o;  
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XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou 

empreendimentos localizados ou desenvolvidos em unidades de 

conservação instituídas pelo Estado, exceto em Áreas de 

Proteção Ambiental (APAs);  

...........................................................................................” 

“Art. 9º  São ações administrativas dos Municípios:  

....................................................................................... 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e 

empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, 

ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos 

previstas nesta Lei Complementar, promover o licenciamento 

ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 

local, conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo 

Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

...........................................................................................”   

(DESTAQUEI) 

  O artigo 17 da Lei Complementar determina a preferência do órgão ambiental 

licenciador para controlar e fiscalizar a atividade ou o empreendimento, conforme 

exaustivamente discutido no âmbito do IBAMA com a emissão da Orientação 

Jurídica Normativa nº 49/2013: 

“As atividades ou os empreendimentos utilizadores de recursos 

ambientais efetivamente licenciados/autorizados devem 

preferencialmente ser fiscalizados pelo órgão ambiental licenciador. 

Tal vinculação faz sentido, quando se vislumbram as melhores 

condições técnico-administrativas do órgão licenciador para fiscalizar, 

já que a atividade importa, muitas vezes, a avaliação do cumprimento 

ou da inobservância de condições e limites da licença ambiental 

expedida, o que foi bem ponderado pelo legislador, ao estabelecer 

que: 
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“Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou 

autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou 

atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo 

administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental 

cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou 

autorizada.”  

Ao ler o referido dispositivo, sua literalidade não deixa margem à 

dúvida do intérprete. A vinculação aqui estabelecida (relativa, frise-se) 

configura-se apenas na hipótese de se ter uma licença efetivamente 

emitida pelo órgão ambiental competente, que deve pautar sua 

atividade na fiscalização da licença expedida, esperando-se do 

fiscalizador o conhecimento pleno do ato autorizativo. 

Tem-se aqui, legalmente posto, o princípio do licenciador-fiscalizador 

primário, que atribui ao órgão licenciador o dever primário de 

fiscalizar as atividades cujo controle ambiental prévio foi por ele 

exercido. Com isso, pretende-se evitar que o ente fiscalizador interfira 

na discricionariedade administrativa de outro órgão ambiental, ao se 

imiscuir no mérito da licença emitida, para concluir por seu 

cumprimento ou descumprimento. 

Diz-se fiscalizador primário para ressaltar que essa competência 

fiscalizatória não foi exclusivamente atribuída ao ente licenciador. 

Com efeito, o § 3º do art. 17 evidencia a existência de competência 

comum de todas as instâncias federativas para fiscalizar, o que não 

poderia ser afastado, uma vez que, tomado o direito ao meio 

ambiente equilibrado como um direito fundamental de terceira 

geração, qualquer movimento tendente a desprotegê-lo representaria 

verdadeiro retrocesso à tutela desse direito.” (ORIENTAÇÃO 

JURÍDICA NORMATIVA Nº 49/2013/PFE/IBAMA) 

 

  Deve-se considerar que Estados e Municípios são tão eficientes em 

suas atribuições de preservação do meio ambiente quanto o IBAMA, enfrentando 

também obstáculos similares.  

 

  A previsão constitucional de Lei Complementar  para delimitar a 

cooperação entre os entes federativos no poder de polícia ambiental buscou 

justamente evitar o conflito entre as ações dos órgãos licenciadores e fiscalizadores 
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federal, estaduais e/ou municipais, o que não ocorreu até 2011. 

 

  Nesse ínterim, de 1988 a 2011, vários Municípios tiveram obras de 

competência de licenciamento dos Estados fiscalizadas de forma supletiva pelo 

IBAMA, com a emissão de infrações administrativas ambientais excessivas e 

questionáveis. Houve grave prejuízo às atividades econômicas dos Municípios, uma 

vez que a inserção no CADIN provocou a paralisação da contratação de obras 

públicas e afins. 

 

  O Projeto de Lei não pretende a anistia generalizada e de forma 

irresponsável, mas apenas nos casos em que se comprove que a obra, atividade ou 

empreendimento, objeto do auto de infração do IBAMA, já estava em processo de 

licenciamento ou autorização ambiental perante órgão ambiental competente 

estadual ou municipal, responsável pela fiscalização. 

  A própria ORIENTAÇÃO JURÍDICA NORMATIVA Nº 

49/2013/PFE/IBAMA  assim discorre: 

 

“(....) a concretização da competência constitucional comum em 

matéria ambiental, segundo a qual todos os órgãos componentes do 

SISNAMA devem concentrar esforços em suas respectivas áreas de 

atribuição, desejando-se a inocorrência de atuação conjunta, por 

todos os entes, ao mesmo tempo.” 

 

“Em razão do estabelecimento pelo legislador de critério de 

prevalência, é possível concluir que, em nenhuma hipótese, deve-se 

admitir a prevalência da opinião técnica do órgão fiscalizador 

supletivo sobre a do órgão licenciador fiscalizador primário, seja na 

situação de lavratura de dois autos de infração pela mesma hipótese 

de incidência, seja na situação em que o segundo, cientificado pelo 

primeiro da lavratura do AI, dele discorda e justifica tecnicamente 

posição pela inocorrência da infração. A literalidade da norma, em 

conjunto com o Princípio da Eficiência na Administração Pública, 

aplicável ao caso, não admitem entendimento diverso.”  

 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 
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a aprovação da proposição. 

 
               Sala das sessões, 02 de dezembro de 2014. 

 
             Deputado Jovair Arantes 

          Líder do PTB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 

federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 

Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo 

ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei 

Complementar:  

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;  

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do 

meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a 

redução das desigualdades sociais e regionais;  

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de 

atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma 

atuação administrativa eficiente;  

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas as 

peculiaridades regionais e locais.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 

instrumentos de cooperação institucional:  

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;  

II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com 

órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal;  

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão 

Bipartite do Distrito Federal;  

IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;  

V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os 

requisitos previstos nesta Lei Complementar;  

VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a 

outro, respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar.  

§ 1º Os instrumentos mencionados no inciso II do caput podem ser firmados com 

prazo indeterminado.  

§ 2º A Comissão Tripartite Nacional será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada 

entre os entes federativos.  

§ 3º As Comissões Tripartites Estaduais serão formadas, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados e dos Municípios, com o 

objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes 

federativos.  

§ 4º A Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União e do Distrito Federal, com o objetivo de 

fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre esses entes federativos.  

§ 5º As Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito Federal terão sua 

organização e funcionamento regidos pelos respectivos regimentos internos.  

 

Art. 5º O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de ações 

administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o ente destinatário da 

delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas a 

serem delegadas e de conselho de meio ambiente.  
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Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do 

disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente 

habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a serem 

delegadas.  

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

 

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

 a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

 b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou 

na zona econômica exclusiva;   

 c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

 d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   

 e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   
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 f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

 g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

 h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

 a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de 

conservação instituídas pela União, exceto em APAs; e   

 b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-

científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento.  

 

Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
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III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 

o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

 a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

 b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e   

 c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;   

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 

atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso 

XX do art. 7º;  

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.  

 

Art. 9º São ações administrativas dos Municípios:  
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I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e 

Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção 

do meio ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;  

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à 

gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio 

Ambiente;  

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização 

dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

 XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

 a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 

tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou   

 b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, aprovar:  

 a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto 

em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e   

 b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.   

 

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8º e 9º. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, 

conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e 
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instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental 

cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.  

§ 1º Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental 

decorrente de empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o caput, para 

efeito do exercício de seu poder de polícia.  

§ 2º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, 

o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, 

fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao órgão competente para as 

providências cabíveis.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes 

federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e 

atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a 

legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão 

que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos processos de licenciamento 

e autorização ambiental iniciados a partir de sua vigência.  

§ 1º Na hipótese de que trata a alínea "h" do inciso XIV do art. 7º, a aplicação 

desta Lei Complementar dar-se-á a partir da entrada em vigor do ato previsto no referido 

dispositivo.  

§ 2º Na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso XIV do art. 9º, a aplicação 

desta Lei Complementar dar-se-á a partir da edição da decisão do respectivo Conselho 

Estadual.  

§ 3º Enquanto não forem estabelecidas as tipologias de que tratam os §§ 1º e 2º 

deste artigo, os processos de licenciamento e autorização ambiental serão conduzidos 

conforme a legislação em vigor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ORIENTAÇÃO JURÍDICA NORMATIVA Nº 49/2013/PFE/IBAMA 

 
TEMA: COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA AMBIENTAL APÓS A VIGÊNCIA 

DALEI COMPLEMENTAR Nº 140/2011. 

 

EMENTA 

 

I. Competência dos entes federativos em matéria de fiscalização ambiental atualmente 

regulada pelo art. 17 da Lei Complementar nº 140/2011, que instituiu um sistema 

deprevalência, sem afastar a competência comum constitucionalmente prevista. 

II. Atividade concretamente licenciada deve ser preferencialmente fiscalizada pelo órgão 

ambiental emissor da licença, impondo-se a efetiva atuação do órgão fiscalizador supletivo 

em caso de omissão do órgão primariamente competente. Em situação de duplicidade de 

autuações, caberá a prevalência da fiscalização realizada pelo órgão licenciador, com 

reconhecimento da insubsistência do auto de infração anteriormente lavrado pelo órgão 

fiscalizador supletivo, desde que a penalidade aplicada no processo originário ainda não esteja 

definitivamente constituída. 
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III. Atividades não licenciadas e não licenciáveis podem ser fiscalizadas por qualquer órgão 

ambiental, prevalecendo o primeiro auto de infração lavrado. Necessidade de se evitar 

sobreposição de atividade e de se atender aos princípios administrativos aplicáveis e objetivos 

traçados pelo legislador. 

IV. Aplicação de medidas cautelares em caso de iminência ou de já ocorrência de degradação 

ambiental. Prevalência das medidas aplicadas pelo órgão efetivamente licenciador, 

prevalecendo sobre aquelas eventualmente impostas pelo órgão fiscalizador supletivo, 

excetuando-se as que já surtiram, no caso concreto, todos os efeitos práticos admissíveis. 

 

1.ORIENTAÇÃO JURÍDICA NORMATIVA Nº 49/2013/PFE/IBAMA 

RELATÓRIO 

 

1. Em razão da publicação da Lei Complementar – LC nº 140, de 08 de dezembro de 2011, e 

das diversas implicações por ela trazidas às atribuições do Ibama e à forma de conduzir o seu 

poder de polícia ambiental, foi instaurado o presente processo administrativo, com vistas a 

interpretar as disposições legais ali contidas. 

2. Durante o ano de 2012, os coordenadores das Procuradorias Federais Especializadas do 

Ibama em todo território nacional tiveram a oportunidade, por meio de videoconferência, de 

discutir temas polêmicos, amadurecendo entendimentos acerca de dispositivos contidos na Lei 

Complementar nº 140/2011, apresentados em alguns estudos jurídicos sobre os temas 

propostos. 

3. Após as discussões, e especificamente no que tange à divisão de competência fiscalizatória 

entre os entes integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, a partir da 

aplicação do art. 17 da referida Lei, demandou-se a confecção de parecer jurídico, sendo a 

tarefa distribuída a esta subscritora, em 11 de janeiro de 2013, nos termos seguintes: 

1. Considerando que a edição da Lei Complementar nº 140 de 2011 fez surgir demanda pela 

elaboração, por parte desta Procuradoria Especializada, de orientação acerca da competência 

fiscalizatória do IBAMA, com foco na interpretação do artigo 171 da citada Lei, torno 

sem efeito a COTA nº 001/2013/PTT/CONEP/PFE/IBAMASEDE/ PGF/AGU e solicito o 

encaminhamento deste processo à Dra. Karla Virgínia Bezerra Caribé, Procuradora Federal a 

quem distribuo a tarefa de confecção da pertinente manifestação jurídica. 

1 Artigo 17 da LCP 140 de 2011. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou 

autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração 

ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação 

ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada. 

§ 1o Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental decorrente de 

empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o caput, para efeito do 

exercício de seu poder de polícia. 

§ 2o Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o ente 

federativo que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, fazer 

cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao órgão competente para as providências 

cabíveis. 

§ 3o O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos da 

atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva 

ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental 

em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a 

atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput. 

 

2. ORIENTAÇÃO JURÍDICA NORMATIVA Nº 49/2013/PFE/IBAMA 
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2. Tendo em vista a relevância do tema e a sua repercussão nacional, solicito à ilustre 

parecerista que a sua manifestação seja elaborada levando em conta a intenção de aprová-la 

como Orientação Jurídica Normativa – OJN. 

4. É o relatório. Passa-se à análise jurídica solicitada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame concede anistia aos débitos 

decorrentes de multas cominadas pelo Ibama aos municípios por infrações 

administrativas ambientais ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, 

de 8 de dezembro de 2011, que “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à 

proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate 

à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 

flora”. 

Para a concessão dessa anistia, fica prevista a comprovação 

pelo Município interessado que o empreendimento ou a atividade, objeto do auto de 

infração emitido pelo Ibama, já estava em processo de licenciamento ou de 

autorização ambiental perante o órgão ambiental estadual ou municipal. Os detalhes 

de operacionalização seriam estabelecidos mediante decreto do Presidente da 

República.  

Argumenta-se, na Justificação do projeto de lei, que, de 1988 a 

2011, vários municípios tiveram obras de competência de licenciamento dos estados 

fiscalizadas de forma supletiva pelo Ibama, com a emissão de infrações 

administrativas ambientais excessivas e questionáveis. Segundo o Autor, teria 

havido prejuízos graves aos municípios. Defende-se que as multas aplicadas a eles 

pelo órgão federal no uso de sua atribuição supletiva aos órgãos ambientais 

estaduais não devem subsistir, em face do conteúdo da Lei Complementar nº 

140/2011. 

O processo tramita segundo as regras do poder conclusivo das 

comissões (art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 
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É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

A Lei Complementar nº 140/2011, cuja edição é adotada como 

justificativa do projeto de lei em tela, procurou definir de forma clara as atribuições 

de cada nível da Federação em relação à política ambiental, incluindo a explicitação 

dos entes responsáveis pela emissão das licenças ambientais. 

Essa lei complementar, como destacado pelo autor do PL nº 

8.170/2014, prevê, em seu art. 17, caput, que compete ao órgão responsável pelo 

licenciamento ou autorização lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo 

administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo 

empreendimento ou atividade. Assim, a regra básica é que aquele que licencia é o 

responsável pela imposição da multa ambiental. 

Ocorre que o mesmo art. 17 da Lei Complementar nº 140/2011 

prevê, em seu § 3º, que essa regra básica “não impede o exercício pelos entes 

federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de 

empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores 

de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de 

infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou 

autorização”.  

Portanto, o que antes era denominado como “atribuição 

supletiva”, com base no art. 11, § 1º, da Lei nº 6.938/1981 (Lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente), atualmente está absorvido pelo conceito da atribuição comum 

de fiscalização. 

A Lei Complementar nº 140/2011 adota o termo “atuação 

supletiva” para outro conjunto de situações: esse termo engloba a ação do ente da 

Federação que se substitui ao ente federativo originariamente detentor das 

atribuições, nas hipóteses de inexistência de órgão ambiental capacitado ou 

conselho de meio ambiente na esfera governamental em tese responsável pelo 

licenciamento, ou no decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da 

licença ambiental. 

De toda forma, se for necessário, o Ibama continua podendo 

aplicar multas a empreendimentos licenciados pelos estados, respeitado o disposto 

no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 140/2011, pelo que não se justifica a anistia 

prevista pelo projeto de lei em foco. 
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Cabe lembrar, também, que as multas aplicadas aos 

municípios que seriam objeto de anistia, se aprovado o PL nº 8.170/2014, podem 

referir-se a condutas bastante graves em termos da legislação ambiental.  

O fato de o texto incluir o requisito de o empreendimento ou a 

atividade já estar, à época, em processo de licenciamento ou de autorização 

ambiental perante o órgão ambiental competente estadual ou municipal não parece 

suficiente para que se pressuponha uma gravidade atenuada. 

Por fim, há de se comentar que a anistia apenas aos 

municípios, e não a outros infratores ambientais, tendo a Lei Complementar 

nº 140/2011 como fundamento, não parece ter consistência jurídica. A ampliação a 

outros infratores, por outro lado, geraria impactos bastante negativos em termos de 

sustentação das nossas normas de proteção ambiental. 

Em face do acima exposto, somos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 8.170, de 2014. 

É o nosso Voto. 

           Sala da Comissão, em 15 de maio de 2015. 

 

 

LEOPOLDO MEYER  

Relator  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 
8.170/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leopoldo Meyer, contra os 
votos dos Deputados Valdir Colatto, Stefano Aguiar, Mauro Pereira e, em separado, 
do Deputado Josué Bengtson.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Átila Lira - Presidente, Rodrigo Martins, Ricardo Izar e Stefano 
Aguiar - Vice-Presidentes, Arnaldo Jordy, Augusto Carvalho, Daniel Coelho, 
Edmilson Rodrigues, Eduardo Bolsonaro, Josué Bengtson, Nilto Tatto, Ricardo 
Tripoli, Roberto Sales, Valdir Colatto, Weverton Rocha, Adilton Sachetti, Carlos 
Gomes, Mauro Pereira, Andre Moura, Bruno Covas, Conceição Sampaio, João 
Daniel, Júlio Delgado, Leopoldo Meyer, Zé Silva, André Fufuca, Carlos Henrique 
Gaguim, Evair de Melo, Tenente Lúcio e Weliton Prado. 
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Sala da Comissão, em 17 de junho de 2015.  
 

 
Deputado ÁTILA LIRA  

Presidente  
 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSUÉ BENGTSON 

 

O projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Jovair Arantes 

concede anistia aos débitos decorrentes de multas cominadas pelo Ibama aos 

municípios por infrações administrativas ambientais ocorridas antes da vigência da 

Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, o diploma legal que, 

regulamentando o parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal em relação à 

política ambiental, definiu as atribuições nesse sentido da União, estados, Distrito 

Federal e municípios. Para a concretização da anistia, deverá ser demonstrado que 

o empreendimento objeto do auto de infração emitido pelo Ibama já estava em 

processo de licenciamento ou de autorização ambiental perante órgão ambiental 

competente estadual ou municipal. 

O relator do processo, Deputado Leopoldo Meyer, manifestou-

se pela rejeição do projeto de lei. Ele entende que “o Ibama continua podendo 

aplicar multas a empreendimentos licenciados pelos estados, respeitado o disposto 

no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 140/2011, pelo que não se justifica a anistia 

prevista pelo projeto de lei em foco”. 

Discordamos do posicionamento do relator. As atribuições de 

fiscalização supletiva do Ibama sempre foram mal definidas. Havia apenas uma 

referência breve no art. 11 da Lei nº 6.938, de 1981, a Lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente. Como o Ibama foi criado em 1989, essa tarefa originalmente sequer 

era dessa autarquia, cabia à extinta Secretaria Especial de Meio Ambiente (Sema), à 

época vinculada ao Ministério do Interior. 

Somente agora, depois da Lei Complementar nº 140/2011, 

passamos a ter clareza sobre as atribuições dos órgãos ambientais de cada esfera 

da Federação. Nesse diploma legal, a regra básica é clara: compete ao órgão 

responsável pelo licenciamento ou autorização lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação 

ambiental (art. 17, caput, da LC 140/2011). 

É certo que, como exposto pelo relator, a lei complementar 

continua se referindo à atribuição comum de fiscalização da conformidade ambiental 
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de empreendimentos e atividades (art. 17, § 3º, da LC 140/2011). Mas a 

supletividade, agora, passou a ter outro sentido.  

O art. 15 da lei complementar em questão dispõe: 

“Art. 15.  Os entes federativos devem atuar em caráter 
supletivo nas ações administrativas de licenciamento e na 
autorização ambiental, nas seguintes hipóteses:  
I – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio 
ambiente no Estado ou no Distrito Federal, a União deve 
desempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais 
até a sua criação;  
II – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de 
meio ambiente no Município, o Estado deve desempenhar as 
ações administrativas municipais até a sua criação; e  
III – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de 
meio ambiente no Estado e no Município, a União deve 
desempenhar as ações administrativas até a sua criação em 
um daqueles entes federativos.” 

Em face desse quadro, entendemos como plenamente 

justificável a proposta trazida pelo projeto de lei em foco. Assim, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 8.170, de 2014. 

É o nosso Voto, que esperamos ver acatado por este Órgão 

Colegiado. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2015. 

 

 

              Deputado JOSUÉ BENGTSON 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


